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ATOS DO PODER EXECUTIXO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO LUCAS COSTA VELOSO, para exercer o Cargo
em Comissão, de Chefe de Consultoria Setorial, símbolo DAS-
3, da Procuradoria Geral do Estado, com efeitos a partir de 03 de
Maio de 2010.

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

JOANA D’ARC SANTOS FEITOSA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 03 de Maio de 2010.

DECRETOS DE 24 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, DE OFÍCIO, de conformidade com o disposto no
art. 34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

RAIMUNDO FERREIRA GOMES , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Unidade
Operacional de Valença, da Secretaria de Assistência Social e
Cidadania, com efeitos a partir de 24 de Maio de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA NEREIDE FERNANDES LIMA VERDE , para exercer
o Cargo em Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior,
símbolo DAS-2, da Unidade Operacional de Valença, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 24 de
Maio de 2010.

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETO DE 25 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

MARIA DAS GRACAS BARROS DE MOURA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Delegado Especializado, símbolo DAS-3,
da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 25 de
Maio de 2010.

SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO E CULTURA
DECRETOS DE 27 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº 0024584/
2010, datado de 19 de maio de 2010, 4ª GRE, da Secretaria de
Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, ANA CLAUDIA  OLIVEIRA  NERI
ALVES, Matrícula nº 143224-9, do cargo efetivo de Professor,
Classe SE, Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e
Cultura, com efeitos a partir de 19 de maio de 2010.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº 0024861/
2010, datado de 20 de maio de 2010, 4ª GRE, da Secretaria de
Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho de 2006,
combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei Complementar
nº 13, de 03 de janeiro de 1994, VALDÊNIA  PINTO DE SAMPAIO
ARAÚJO , Matrícula nº 101439-X, do cargo efetivo de Professor,
Classe SL, Nível I, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação e
Cultura, com efeitos a partir de 20 de maio de 2010.
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PREFEITURA MUNICIP AL DE LAGOINHA  DO PIAUÍ

LEI N°115/2009 de 21 de dezembro de 2009.

“Institui no Município de Lagoinha do
Piauí - PI a Contribuição para Custeio
da Iluminação Pública – COSIP prevista
no art. 149-A da Constituição Federal.”

O Prefeito Municipal de Lagoinha do Piauí, Estado do
Piauí, em conformidade com a Lei Orgânica do Município. Faço
saber que a Câmara de Vereadores aprovou e Eu sanciono e
promulgo a seguinte LEI que a Câmara Municipal de Lagoinha do
Piauí aprovou.

Art. 1°  - Fica instituída no Município de Lagoinha do Piauí
a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública –
COSIP, prevista no Artigo 149-A da Constituição Federal.

Parágrafo único: O serviço previsto no caput deste artigo
compreende a i luminação, manutenção, melhoramento e
expansão, decorrentes ou não de investimentos, do sistema de
iluminação pública.

Art. 2°  - É fato gerador da COSIP o consumo de energia
elétrica por pessoa física ou jurídica, mediante ligação regular
de energia no território do Município.

Art. 3°  - O sujeito passivo da COSIP é o proprietário, o
titular do domínio útil ou o possuidor, a qualquer título, de unidade
imobiliária consumidora de energia elétrica no território do
Município.

Ar t. 4° - A base de cálculo da COSIP e o valor mensal do
consumo total de energia elétrica constante da fatura emitida pela
empresa concessionária distribuidora, deduzidas as parcelas
relativas a outros tributos.

Ar t. 5° - A alíquota da Contribuição é de 25 % (vinte e
cinco por cento), incidente sobre a respectiva base de cálculo.

§ 1° - Estão excluídos da base de cálculo da COSIP os
valores de consumo que superarem os limites de 500KWh/mês.

Ar t. 6° - A COSIP será lançada para pagamento juntamente
com a fatura mensal de energia elétrica.

§ 1° - O Município, através do Poder Executivo, conveniará
ou contratará com a Concessionária de Energia Elétrica a forma
de cobrança e repasse dos recursos relativos à Contribuição;

Art. 7°  - Esta Lei entrará em vigor a partir do dia lº de
junho do ano de 2010.

Gabinete do Prefeito Municipal de Lagoinha do Piauí

Aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de dois
mil e nove.

Alcione Barbosa Viana
Prefeito Municipal de Lagoinha do Piauí

p. p.  11610

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e tendo em vista o que consta no Processo nº 0023084/
2010, datado de 10 de maio de 2010, 4ª GRE, da Secretaria de
Educação e Cultura,

R E S O L V E  exonerar, a pedido, de conformidade com o
disposto no art. 55, da Lei Complementar n° 71, de 26 de julho
de 2006, combinado com o disposto no caput do art. 34, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, NILSON
MACEDO MENDES JUNIOR , Matrícula nº 143220-6, do cargo
efetivo de Professor, Classe SL, Nível II, 20 horas semanais, do
quadro de pessoal da Secretaria da Educação e Cultura, com
efeitos a partir de 10 de maio de 2010.

SECRETARIA  DE GOVERNO
DECRETOS DE 24 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUANA BARBOSA DIAS , para exercer o Cargo em Comissão, de
Coordenador de Apoio ao Gabinete, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Governo, com efeitos a partir de 03 de Maio de 2010.

BRUNO RAFAEL  LEAL  BARROS, para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico II, símbolo DAS-3, da Secretaria de
Governo, com efeitos a partir de 03 de Maio de 2010.

COORDENADORIA  DE CONTROLE DAS LICIT AÇÕES DO
ESTADO DO PIAUÍ
DECRETO DE 27 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

NOMEAR,  de conformidade com o disposto no inciso II, do art. 10,
da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

CLARICE MAURIZ LIRA , para exercer o Cargo em Comissão,
de Pregoeiro, símbolo DAS-3, da Coordenadoria de Controle das
Licitações do Estado do Piauí, com efeitos a partir de 27 de Maio
de 2010.

COORDENADORIA DOS DIREITOS HUMANOS E DA
JUVENTUDE
DECRETO DE 27 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

VALDENIA  PINTO DE SAMPAIO ARAUJO , do Cargo em
Comissão, de Diretor de Políticas de Livre Orientação Sexual,
símbolo DAS-4, da Coordenadoria de Direitos Humanos e da
Juventude, com efeitos a partir de 19 de Maio de 2010.

SECRETARIA  DE DEFESA CIVIL
DECRETO DE 18 DE MAIO DE 2010

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ,  no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, RESOLVE

EXONERAR, A PEDIDO, de conformidade com o disposto no art.
34, da Lei Complementar n° 13, de 03 de janeiro de 1994,

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA  DE SOUSA, do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Núcleo de Controle Interno, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Defesa Civil, com efeitos a partir de 18 de
Maio de 2010.
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